LEI COMPLEMENTAR Nº099 - DE 14 DE JUNHO DE 1999

DISPENSA DO RECUO FRONTAL OS IMÓVEIS COM FRENTE PARA A RUA JOÃO GABRIEL FERREIRA, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 020/94


O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal de 03 (três) metros, previsto na Lei Complementar Nº 020/94, os imóveis situados com frente para a rua João Gabriel Ferreira.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de junho de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO




   Presidente

